
Itanhaém, 07 de abril de 2025.
 

De: PLENÁRIO 
Para: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 747/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 36/2025 
 
Autoria: SEVERINO BENTO GOMES
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE DIAGNÓSTICO TARDIO DE
AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Apresentar Projeto de Lei no Expediente  
 
Ação realizada: Lido no Expediente  
 
Descrição: 
Lido no expediente da 9ª Sessão Ordinária, realizada em 07 de Abril de 2025
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer sobre Projeto de Lei na CCJR
 
  
 

ANDERSON MARQUES DE BRITO 
ASSESSOR LEGISLATIVO 
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ANA MARCIA MUNIZ 
DIRETORA PARLAMENTAR 
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